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LEI MUNICIPAL N• 545/2024 

Que dispõe sobre a denominação de 
rua VEREADOR JOAO L OPES e d á 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUI, ESTADO DO 
PIAUÍ, no u so das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, faz saber, a todos os habitantes , que a Câmara aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei Municipal : 

Art. 1 ° - A Rua Macapá, localizada no bairro Alto da Cruz, passa a ser 
denominada de Rua VEREADOR JOÃO LOPES. 

Art. 2 ° - O Poder Executivo Municipal fica Incumbido de, no prazo de 60 
(sessenta) dias contados da publicação desta Lei , adotar as medidas 
administrativas necessárias à colocação de placas de identificação e fazer 
alteração nos dados cadastrais nos imóveis junto ao setor competente da 
prefeitura municipal, fazendo comunicação aos órgãos federais e e s taduais, 
bem como às concess ionárias fornecedoras de energia, água e tele fonia fixa 
e móvel d a nova denominaçã o 

Art . 3 " As despesas de correntes da aplicação desta Lei correrão por conta 
d e dota ções próprias do orçamento v igente. 

Art . 4 " Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

São Pedro do Plau•. 16 de deze mbro de 2024. 

Regis tre-se, P u blique-se e Cumpra-se. 

. ~,:,...,"""7 . 
JOSE MARl~~ÕUINO JUNIOR 

Pre fe ito Municipal 
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LEI MUNICIPAL N • 546/2024 

Que dispõe sobre a denominação de 
rua ANTONIO BORGES e dá outras 
provid ências. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI, 
no uso das atribuições que lhe sao conferidas pela Lei Orgânica Municipal , faz 
saber, a todos os habitantes, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei Municipal : 

Art . 1" A Rua Projetada 1 O, localizada no conjunto Pousada dos Ventos, bairro 
Alto da Cruz, passa a ser d e nominada de Rua ANTONIO BORGES. 

Art . 2" - O Poder Executivo Municipal fica incumbido de. no prazo de 60 
(sessenta) d ias c on tados da public a ção desta Lei , adota r as medidas 
administrativas necessárias à colocação de placas de identificação e fazer 
alteração nos dados cadastrais nos imóveis Junto ao setor competente da 
prefe itura municipa l, fazendo comunicação aos ó rg ã os federa is e es taduais, bem 
como às concessionárias fornecedoras de energia, água e telefonia fi xa e móvel 
da nova de nominaç ão 

Art. 3 " As despesa s de corre ntes da aplic ação d e sta Lei corre rão por conta de 
dotações próprias d o o rçamento vigente. 

Art. 4 " Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

Sã o Pedro do P iauí, 16 de d ezembro de 2024. 

Reg istre-se, Publique ~se e Cumpra-se . 

-
JOSÉ MARI ~ NO JÚNIOR 
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LEI MUNICIPAL N • 547/2024 

Que dispõe sobre s denominaçã o de 
Chafariz MIGUEL BARBOSA SOARES 
e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUI, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. faz 
saber. a todos os habitantes, que a Câmara aprovou e eu sanciono a s eguinte 
Lei Municipal: 

Art. 1 11 F ica denominado de MIGUEL BARBOSA SOARES, o chafariz loca lizado 
na Av. Inácio José de Andrade, bairro Cidade Nova. 

Art . 2 " - O Poder Exec utivo Municipal fica incumbido de, no prazo de 60 
(sesse nta) dias contados da public aç ão desta Lei , adotar as medidas 
administrativas necessárias à colocação de placa s de identificação e fazer 
alteração nos dados cadastrais nos imóveis junto ao setor competente da 
prefeitura municipal , fazendo comunicação ao s órgãos federa is e estaduais, bem 
como às conc essioná rias fornecedoras de ene rg ia , água e telefo nia fi xa e móvel 
da nova denominação 

Art. 3 R As despesas de correntes da aplicação desta Lei correrão por conta de 
dotações próprias do orça mento vigente . 

Art. 4 " Esta lei entrará e m v igor na data da sua publlcaçao . 

São Pedro do Piauí, 16 de dezembro de 2024. 

Registre-se , Publique-se e Cumpra-se. 

JOSÉ MARl~~NO JÚNIOR 
Prefei to Municipal 

Pre.íeilu.-. P.lu111ldp•I d e i-•o Pedro do Pl■uVPJ. 
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LEI MUNICIPAL N • 548/2024 

Que dispõe sobre a denominação de 
rua RAIMUNDO BRITO e dá outras 
provid ências. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI, 
no uso das atribuições que lhe sã.o conferidas pela Lei Orgânica Municipal , faz 
saber, a todos os habitantes, que a Câmara aprovou e e u sanciono a seguinte 
Lei Municipal : 

Art . 1 11 A Rua Da Matriz, localizada no Centro/ Betel , passa a ser denominada de 
Rua RAIMUNDO BRITO. 

Art . 2" - O Poder Executivo Municipal fica incumbido de. no prazo de 60 
(s essenta ) dias contados da public ação des ta Lei , adotar as medidas 
administrativas necessárias à colocação de placas de identificação e fazer 
alteração nos dados cadastrais nos imóveis Junto ao setor competente da 
p refeitu ra municipa l, fazendo comunicação aos órg ãos federa is e es taduais , bem 
como às concessionárias fornecedoras de energia, água e telefonia fixa e móvel 
da nova de nominação 

Art. 3 " As desp e sas de correntes da aplic ação desta Lei correrão por conta de 
dotações pró prias do orçamento v igen te. 

Art. 4 " Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação . 

São Pedro do Piauí, 16 de dezembro de 2024. 

Registre-se, Publique ~se e Cumpra-se. 

JOSÉ MARI ~~NO JÚNIOR ~~e~~~;, 
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